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suspende a exigibilidade dos Créditos Tributários relativos ao Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, ISS, diretamente relacionados com a organização e a 

realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016 e dá outras providências. 

Estando a matéria devidamente instruída, de acordo com o ordenamento 

jurídico, orçamentário, nos termos do art. 64, 2 "b", sou de parecer favorável à 

aprovação do referido projeto, no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Chico Leite para emitir o parecer da 

Comissão de Constituição e justiça sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Chico Leite, que emita iharecer_dálo~67-Eig 

Cerstituição-e—rstiço-baéfiã. 

DEPUTADO-CHICatErrE  (Rede Sustentabilidade. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) — Sra. Presidente, a rigor, pelo que posso observar, nós não 
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estamos discutindo o mérito. Só estamos discutindo, no terreno da Comissão de 

Constituição e Justiça, a admissibilidade. 

Esse projeto tem uma inter-relação com esse principal que nós estamos 

votando, porque dispõe exatamente sobre o ISS. O projeto é de iniciativa do Poder 

Executivo e vem pela forma legal, pela via conforme preceitua a Lei Orgânica do 

Distrito Federal. Desta mar—Télii,754-71- ettré inteiraftWandr-TriiçSVél3 

O debate quanto ao mérito do projeto deverá ser feito no plenário, após a 

suspensão que está em curso. 

Em discussão o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em-1_1.S 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

(O-parecer estflõrovado.com-a:presença de-19-Deputados. 

Em discussão, em I° turno, o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os que 

votarem "não" estarão rejeitando-o. 

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos Deputados. 

(Procede-se à votação nominal.) 
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